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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.998, DE 14 DE JUNHO DE 2021.
Dá nova redação ao Decreto nº 5.920, 
de 15 de janeiro de 2021, que autorizou 
os servidores lotados na Procuradoria 
Geral do Município a prestarem jornada 
laboral mediante teletrabalho por tempo 
determinado.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D     E     C     R     E     T     A    :

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 5.920, de 15 de janeiro de 
2021, alterado pelos Decretos nºs 5.932, de 11 de fevereiro 
de 2021 e 5.950, de 16 de março de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam os servidores lotados na Procuradoria 
Geral do Município autorizados a prestarem jornada laboral 
mediante teletrabalho, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da presente data, podendo ser prorrogado.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

14 de junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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DECRETO Nº 5.997, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.384, de 09 de dezembro de 2020, 
 

D     E     C     R     E      T      A    : 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), sendo as 
especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 
este acompanham. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
14 de junho de 2021. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| 

ESPECIFICACAO DA ACAO | 
| 

VALOR LANCADO | 
| 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 25.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2234| 01 | 00046 | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | 340.000,00 | 
| 20.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 8001 - 1073| 03 | 01357 | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNICIPIO | 10.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 350.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 0,00 | 350.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 350.000,00 | 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 28.02.00| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2075| 02 | 00105 | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR | 100.000,00 | 
| 28.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 2001 - 1005| 01 | 00651 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO | 60.000,00 | 
| 28.02.00| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2075| 05 | 01172 | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR | 110.000,00 | 
| 28.01.00| 4.4.90.00.00| 12 361 2002 - 2053| 01 | 01450 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL | 80.000,00 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 350.000,00 | 

 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 20.00 GABINETE DO PREFEITO | 
| UNIDADE : 20.01 CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.| DE | | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 8001 | | | | | SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL |  | 
| 04.122 | 8001.1073 | | | | | SINALIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL DO MUNIC |  | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 03 | REC.PROP.DE FDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINC | 10.000,00 | 

| ORGAO : 25.00 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO | 
| UNIDADE : 25.01 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO | | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL | | 
| 04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO | | 
| 04.122 | 7001.2234 | | | | | MANUTENCAO DOS SERV ADMINISTRATIVOS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 340.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 350.000,00 | 
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| ANEXO II  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 28.00 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
| UNIDADE : 28.01 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 12 |  |  |  |  | | EDUCACAO |  | 
| 12.361 |  |  |  |  | | ENSINO FUNDAMENTAL |  | 
| 12.361 | 2001 |  |  |  | | ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE |  | 
| 12.361 | 2001.1005 |  |  |  | | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO |  | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -60.000,00 | 
| 12.361 | 2002 |  |  |  | | CRECHES E PRE-ESCOLAS COM QUALIDADE |  | 
| 12.361 | 2002.2053 |  |  |  | | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANT |  | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | -80.000,00 | 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

| TOTAL GERAL | -350.000,00 | 

 
 

| ORGAO : 28.00 SECRETARIA DE EDUCACAO | 
| UNIDADE : 28.02 DEPARTAMENTO DE MERENDA ESCOLAR | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 12 |  |  |  |  | | EDUCACAO |  | 
| 12.361 |  |  |  |  | | ENSINO FUNDAMENTAL |  | 
| 12.361 | 2006 |  |  |  | | MERENDA ESCOLAR |  | 
| 12.361 | 2006.2075 |  |  |  | | FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 02 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN | -100.000,00 | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -110.000,00 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
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Portarias

PORTARIA Nº 8.986, DE 14 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre alteração de jornada de 
trabalho do servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 4.194/2021, em 31 de maio de 2021,

R   E   S   O   L   V   E   :

Art. 1º Fica alterada, a partir de 21 de junho de 2021, a 
jornada de trabalho do servidor JEAN ROQUE, portador do 
RG nº13.503.473, ocupante do emprego público permanente 
de Especialista em Saúde VIII, Especialidade: Clínica 
Médica, para 12 (doze) horas e 30 (trinta) minutos semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da EstânciaTurística de Barra Bonita, 14 de 
junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 065/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021
OBJETO: Aquisição de suco e preparado líquido para 

refresco de diversos sabores para uso no preparo da 
Merenda Escolar. A realização da sessão será no dia 29 
de junho de 2021, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

EDITAL Nº 066/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021

OBJETO: Aquisição de diversos tipos de carnes bovina, 
suína, frango e frios, para uso no preparo da Merenda 
Escolar. A realização da sessão será no dia 30 de junho 
de 2021, às 08:30 horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br. Os editais completos 
estão disponíveis para consulta e retirada nos endereços 
eletrônicos: www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/
editais-e-licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. 

EDITAL Nº 067/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de licenciamento de uso de 
Softwares, para funcionamento multiuso (rede), para as 
áreas contábil/financeira, controle interno, gestão de RH 
e folha de pagamento, compras e licitação, almoxarifado, 
contratos, patrimônio, gestão tributária, dívida ativa, protocolo 
digital, BI-Business Inteligence, transparência e acesso 
à informação. Entrega dos envelopes de documentos, 
propostas e credenciamento. Dia 28 de junho de 2021, às 
09:00 horas, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura. O Edital completo está disponível para consulta 
e retirada no endereço eletrônico: www.barrabonita.sp.gov.
br/transparencia/editais-e-licitacoes. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (14) 3604-4000. Barra 
Bonita, 14 de junho de 2021. José Luis Rici - Prefeito 
Municipal



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda a lei orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br
Site: www.barrabonita.sp.gov.br


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Decretos
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação

		2021-06-15T10:55:43+0000




